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PROJETO DE LEI ORDINÁRIÂ N,' {I4Il2023
Í\,CfÂTIV..\ DO PODER EXECLiTT}'O MI-r\-ICIPÂI,

"ÁUft)RIZÁ A NDEN EXECL'TTVO MUNTC'PÁL
.4 FInMAn TERilO DE COft-TNBt'rÇÃO coy .1

ASSOCIAçíO COLISEa: DE LüTÁS E
FORit.4çríO ÍtE ATLET.4S, E DÁ OUTZáS
PtovíDENCI/1r'

O Exmo. Sr. OITILOII FERnAZ ÀI.VES RIB[IR0.
Prefeito Municipal dc Âquidauana EsÍado dc Muo Crosso do Sul, no uso das atribuiçrles que lhe
sào conferidas po' ki. FAZ SÁBER qrr. depois de ouvido o Plenário, a Cámara Municipal
aprova e ele sanciorE e fomulgr â seguinte Lei (hdináú:

.trt 1." - Fica o PodeÍ Executiro Municipal fipressemente mtorizado a limrar Termo de
Cornibuiçâo com a ertidade sem fio§ lucrari§os {SSOCI.4ÇÃO COUSEA DE LATÁS E
FOnlt,lÇÃO DE áTLETAS. devidamenre inscrira nô CNPJ n." .12.1?0.742i0001-09. para

auxiliar a entidade na aqúsiçâo de nacriais esponir os nss ârividades de condicionamento tisico
e modaiidades muay thai ejiu-jitsu pa-a as crianças participantes dos pdetos sociais- que estâc1

sendo realizadas na EM Frtuklin Cassiano, no Disriro de Camisâo e nos pÍojetos que ssrào

realizados no Centr Cununití,rio do BairÍo Arara Azd e na Linidâdc & Âcolhimento. bem como
ouros que irão s€r implúlt8dos no M&icípio de Aquidauana.

Ârt. :.'- À entidadc beneficiária dcverá €ín conrrapsÍtidâ âo rEpâssê de que trau c*a Lti-
pronô\'€Í ê proporriooar airtdaês dr condicionameato fisico e modalidade mua;- úai e jiu-jilsu
para as crianças participortcs dos pro-iaos sociais reaiizados no Município dc Aquidauara.

ÂrL 3." - O Élor máxi6o a sêÍ t$a& para a entidr& seá dê RS 30.000,$ (rÍitrtt rnit red§).
que seÉ repossado el porcela únics, na d«ação abaixa especificada:

Ôrgib: 12.000 - S€{ÍÊdÂria lVunicipal de Covemo:
Uddrde: l?.003 - Faad*ilo do Dery*no-FElvÍ.,\:
Fumiongl: 37.E l:.0?:1 - Desporto Conunitirio:
Elemtnto: 3.i.50.43.tre.ü0.00.00 - Subver.,-ôes Srx;iais.

PaÉgnfo úlko - À colabraçb será conccdida rnediante a aprcsentrçâo do Pleno de Trabalho

condizente corn o objeto, e dcmais docüm€ntos solichados pela Â&ninistraçào Pública

\'tunicipal.

-.1ít. {.' - Pârà dissiflinar o rccebirncmo e a aplicaçào dos recursos cooccdidos Por xsg Lei- o

Poder Executito lt{unicipal celebrará Tcrmo de ContÍibüiçâo.

Aí. 5." - A entidrde beoeficirda súbmet€Í-s€-á à fiscalização do Poder ErccuÚro eíando
úrigada a presar contas à municipalidade no prazo de 30 (dntâ) dial após o recebimento da

parcela com tx demonsirraivos exi3i&s co rermo- .
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Ê5IÁ§O DT MATO GRO§SO DO S§T
Mrrlrdo DE AQUDTUÀ}iÁ

Ptn nEAorie Jundi(i do Msrir;pio

§ l.' - Â entidrdê devafii d€ârâr fuura dc conta corrcnte eryocífics em instituiçào t-rnarrceira
oficial. a fim de receber e movimenBr oc valorts do: rcpasses. ó-ieo da presentr Lei.

§ 2.'- Â e{lidade estti amorizada a uilia o valor do rtposc para cuíear &spesas com a
aquisiçáo de maEriais ÊspoÍirros para as atividades de condiciooameato Íisico e modalidades
mra] lhêis ejiu-jitsq no ateodimento as criar4as dos pmjetos sociais na EM Franklin Cassiano.
no Distrito & Cunisào, Cc fo Cômuoitárío do Bairrc Ârara ,âad. Unidadcs de Acolhimsnlrr r
ounos que serâo implanta&s ne*e MunicÍpio.

§ f." - Á e i,lâdc dêveá Êzerconste em mrtÊrisl de divulgÂÉc eiou midias sociais o apoio do
§-{uncipio de Âquidauara

-ArL &" - ,Es dcspesÀs oriundas da exccrryâo dê<sa l,ci conÊrào poÍ co{ â d€ dotaçâo oÍçamentárà
própriâ do flueÍte ereÍcbb, podaúo ser suplemefltada se neesário. obsewandc.se para esse

finr o dispcrro no aí. 43, da l-ei fe&*! n.' 4.320ió.t e suas aherações. e ambém no aÍt- 6.0. e

l-ei de Diretrizes Orçamentárbs,

À.t 7." - A contrihri$o & que trlti e6ta Lei não se erqusdrâ na Lei Federal n." i3.019. de

i !.?.201.1. por s€ trarrÍ de desp€sas qüe nâo corresfodem À coÍtEpÍ6trção diretâ de b€ns e

*.'n icr e rüo sâo reernboháveis pelo receüedor, nos tennos &r aí. ll, da [,ei Federal n-'
4.,_1:1J,,6.1.

ÁÊ &' - Esta Lei e.nrani em vigor na dan de sua publicaçfrr. revogudase as disposil§es an
acrtÍano

rR'Tf ITLiRA MUNICIPÂL Al {\ IIE NOVf,II|BRO DU :02"t.

Prefeito lllunicipel dr Aquid:rueae

HXBER§88,1 QTIEIROZ
Procnrrdor Jurídico do Muuicipio
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ESTADO DÊ MATO GRO§SO DO
PXEFEI! u--RÀ llu§ICIPÂL Dt i.QLlD.{UÂ\Â

G.birete do P.efeiao

e

{)Ftcro §." l T lic_4}r!023 AQtrtDÀt,AliÂ. 24 DE NOVEiUBR() Df 20:J.

Exmo. Sf. Vcrerdor Presidente

Ao ensejo em que curnprimentamos Vossa Excelência. rcrvr'
Iamtrêil este cxpedien:e para, de ordern do Exmo. Sr. Prel'ciIr.r Municipal encaminhar r.r ilclurrr
Prôjetô de Lei Ordinária n" 041,'20?3. de sutoÍia do Poder ÊÀccurivo Muriêipal. que .4UTQ*12.4
a PonER EXECüfivA XUNtCtPtL A FtRMtn rERitO DE COtvTRtBtryÇÃO CO.r' .4

Ás§ocucÂo coLt§EU DE LürAs E FoRnAÇÃo DE ATLETAS E DÁ OrTLAS
PfrOVIDENCIÁS', Fit rp€ciâçÍo, discussão, votaçfu s posterior apror'açàlr por pane desra

Casa de Lcis. na fonna dâs disposi$ da Lei Orgánica l!íunicipal e do Regimento lntcmt' d:r

Cámara Municipal.

Aprovetamos a oponunidade de- colocân&Fncs à inleir8
dispciçb para eventgais oríros esclaecim€otos. rcrxrvaÍ pntesto de elevada c§ima c d;slirta
considraçâo.

Âtncios&mcfltc.

Orliz
Advogrde do )Íunicipio

OÂB/MS J9§9
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l'\mr'. Sf.
I\II§ON FOT{TIM
1í.D. " fertdor Prcsi&ate à Pder Leçisldivo de .lqui&twnoMS
\cÍê

Luiz de Code Corer, 711, Vila Cidade i§oY., C.F tgãlG'lXD
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ISTÀDo DE MÂTO GSOS§O DO sUL
I{UN.CIPíO DE ÀqLiIDAUANÀ

Proer.dorir hddi.. do túüni(!gi6

JU§'TIFICATIVÂ

f, rccleltisiuo Scnbor Pirsidetrê,
Etcehntfosimm §enhorcs Ycrerdores.

Ao tempr em que c*mprimenramos Vos-ras Excelêrrcim.
en:am inhamos a esta Casa de Lris o Projero de Lei Ordin iria n.' 0,1I ;1023. de auroria do Podc.r

l.recutivo MunicipaL qu* "AWARIZÁ O PODER E]{ECUÍIYO l}íWICIPÁL Á Í'IRrtÁR
TERI.íO DE C-ONTruBAIÇAO .COM A ASSOCLIÇ,IO COLISEU DÊ LL'TÁS E
FOR' AÇÃO DE ATLETAS, E Di OWRAS hROVIDÊ:iCIAS."

O ob§o do pr€senle termo de co tribüição é a aquisição rie
materiais esportivos nas ativila&s de condicionsneno fisico e modalidades muâ] thâi e jiu-
jitsu, para as crifl4as partícipantes dos projetos sociÂis. qu€ esão seÍdo rtalizadas na EV
franklin Cassisro, no Distúo de Camisão e nos píoj€tos que sêrão r€aliudos no CentÍo
Cumunitário do Beirro Áraa Aanl c ns Unidadc de Âcolhimento. bem como ertros que irfu ser
implaltados no Municfuio de Aquidauana.

A Associação de Luus e Formação de Atleas Coliseu, tem como
objetiro inserir uletas no m€rcsdo de sres úârciâis especificas e tâobem migas (MLíÂ), além
de desenvolver projoos oun pessoss com necassidades especiais tais como: poíadores d€

neccssidades motoru; e psíquicas. síndrome de doun e transtorno d€ especúo autina. além de

bencficiar crianças câÍentes púa s alsâme despoíiyo píofissional.

Desra feila, inco*este o inlercsse social que abarca a pr€seíll€

proposição, e poÍ conIa diss espcramos contar corn o necessário âpoio desss Edilidade. para a

sua aproraçào.

Po§o iílo, o P&r ExsúivÕ elâbomu o incluso Projeto de Lei
que pâssa às mãos dc Yocsa Excclêrrch e dos Excelentissimos parÊs! püa que seja submttido à

apreciaçáo, dclibarôçâs e posr!íior aFovâçfo por parre de$a Casa de Leis. na forma da tsi
Orgânica }{unicipal e do Regimc*o lrtemo da Cámar-a Municipal. rerovando, ne§a

ôportun idad.. \'otôs dc elevada e disina cons

PRT]f f ITLRÀ ^}TUIITCIPâL D Àr pf, §ovEMBRo Df, 2023.

ot) .À l-v'ES
de Aquideuaae

IIEBER SEBÂ QL:EIROZ
Procundor Geral do llonici$o
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